
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO 

Rua Bento Gonçalves, 1642 

CEP 97700-355 – Santiago - RS 

Site: https://www.santiago.rs.leg.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

 

OBJETO: Aquisição de Materiais de Expediente, para suprir demandas na manutenção das 

atividades do Poder Legislativo, na Câmara de Vereadores de Santiago–RS, através de Dispensa de 

Licitação. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Tipo de Contratação: Não será realizado contrato, pois a entrega do material será em parcela 

única, através da emissão da ordem de compra. 

1.2. Caracterização do objeto: Bens comuns (Nota: segundo o Art. 6°, XIII da lei n° 14133/2021, 

“são bens cujos padrões de desempenho possam ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado”). 

1.3. Forma de Adjudicação: Por item. 

1.4. Critério de julgamento das propostas: Menor preço. 

1.5. A contratação será realizada com base no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, dispõe que é 

dispensável a licitação para contratação de serviços que envolva baixo valor. A presente aquisição 

justifica-se, portanto, em razão do baixo valor, por força de lei e regulamento, da necessidade premente 

de materiais necessários disponíveis para emprego imediato na manutenção das atividades do Poder 

Legislativo, na Câmara de Vereadores de Santiago–RS. 

 

2. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: 

2.1. O valor estimado deste objeto, conforme descrito na tabela a seguir, é de R$ 3.809,65 (Três mil 

oitocentos e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CANETA ESFEROGRÁFICA: de uso geral, corpo em 

material plástico (polipropileno ou similar), resistente e de alta 

durabilidade, com clip. Escrita macia e contínua, com ponta 

esférica em metal (latão, aço inoxidável ou tungstênio) de 1,0 

mm ou similar, capaz de produzir traço médio 

(aproximadamente 0,5 mm). Cor da Tinta: vermelha, à base 

de óleo, de secagem rápida, resistente a borrões e não 
tóxica. Tampa ventilada com encaixe firme e seguro. 

Comprimento total da caneta: mínimo de 13 cm. Vida útil 

mínima da carga: 1.000 metros de escrita. 

Caixa c/50 

Unid 
01 R$ 49,50 R$ 49,90 

2 

CANETA PINCEL MARCADOR: Caneta pincel marcador à 

base de tinta atóxica, com ponta de nylon flexível tipo pincel. 

Ideal para caligrafia artística, desenhos, ilustrações e 

marcadores gráficos. Corpo ergonômico em plástico resistente 

com tampa ventilada na cor da tinta. Tinta com secagem rápida, 

não tóxica, solúvel em água e de alta durabilidade. Produto 

com boa resistência à luz e ao desbotamento. 

Especificações mínimas: Ponta: Pincel de nylon ou fibra 

sintética, flexível; Espessura do traço: variável, conforme 
pressão (de aproximadamente 0,5 mm a 3 mm); Tinta: à base 

de água, atóxica, com secagem rápida; Cor da tinta: Preto ou 

Unid 02 R$ 3,90 R$ 7,80 
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azul; Corpo: plástico rígido com tampa ventilada; Embalagem: 

individual ou em conjunto (conforme disponibilidade). 

3 

CANETA MARCA-TEXTO: com corpo em plástico 

resistente, com tampa ventilada e clip. Tinta à base de água, 

atóxica, com secagem rápida e resistente ao desbotamento. 

Ponta chanfrada com espessura de traço variável (1 a 5 mm). 

Cor da tinta: amarela ou verde. Tinta com alto rendimento, 

ideal para papel comum, sulfite, cópias e fax. Capacidade 

mínima de escrita: 300 metros lineares. Validade mínima: 24 

meses a partir da data de entrega. Deve conter identificação do 

fabricante e número do lote. 

Unid 06 R$ 2,75 R$ 16,50 

4 

FITA DUPLA FACE: Fita adesiva dupla face com as seguintes 

características mínimas: Largura: 12 mm; Comprimento: 10 
metros; Espessura mínima: 0,5 mm; Adesivo: acrílico ou 

borracha sintética, resistente à umidade; Cor: branca ou 

translúcida; Resistência à tração: ≥ 10 N/cm; Adesão ao aço: ≥ 

1,5 N/cm; Temperatura de operação: -10 °C a 60 °C. 

Unid 01 R$ 13,90 R$ 13,90 

5 

FOLHA DE PAPEL SULFITE A4: Tipo: Papel sulfite branco; 

Formato: A4 (210 mm x 297 mm); Gramatura: 75 g/m² 

(gramas por metro quadrado); Cor: Branco; Opacidade: 

Mínimo 90%; Alvura: Mínimo 160 CIE; Textura: Lisa; 

Secagem: Rápida, compatível com impressoras jato de tinta e 

laser; Embalagem: Resmas com 500 folhas cada; Embalagem 

externa: Caixa contendo 10 resmas (total de 5.000 folhas em 

cada caixa); Certificações: Produto deve possuir certificação 

ambiental (ex: FSC ou equivalente); Garantia: O papel deve ser 
livre de resíduos que possam danificar impressoras; Validade: 

Indeterminada, desde que mantido em local seco, protegido da 

umidade e da luz solar direta. 

Caixa 10 R$ 259,99 R$ 2.599,90 

6 

GRAMPEADOR DE MESA: Tipo standard, fabricado em 

material metálico com acabamento em plástico resistente. 

Capacidade para grampear no mínimo 20 folhas de papel 

sulfite (75g/m²) simultaneamente. Compatível com grampos 

padrão 26/6 ou 24/6. Abertura com articulação superior para 

recarga fácil e possibilidade de uso para fixação em painéis 

(modo alfinete). Deve possuir base com revestimento 

antiderrapante e mecanismo metálico interno resistente à 

oxidação. Cor: preta ou cinza (ou outra cor neutra, conforme 
disponibilidade). Dimensões aproximadas: comprimento entre 

10 a 15 cm. Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 

fabricação. 

Unid 06 R$ 16,90 R$ 101,40 

7 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PARA PASTA DE 

ARQUIVO: Confeccionado em poliestireno ou material 

plástico de alta resistência, com boa flexibilidade e 

durabilidade. Composto por duas hastes plásticas paralelas 

fixadas por um trilho central deslizante, permitindo o 

fechamento seguro de documentos perfurados com dois furos 

padrão (distância entre furos: 80 mm). Ideal para fixação de 

papéis em pastas classificadoras ou de arquivo, dispensando o 

uso de grampos metálicos. Produto atóxico, resistente à 
umidade e ao manuseio contínuo. 

Características mínimas exigidas: Material: plástico 

(poliestireno ou polipropileno); Comprimento total: 

aproximadamente 10 cm; Cor: padrão (branco, azul, preto ou 

outras, conforme disponibilidade); Capacidade de fixação: 

Pcte c/50 

Unid 
01 R$ 17,90 R$ 17,90 
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mínimo 150 folhas (75 g/m²); Compatibilidade: pastas de 

arquivo com dois furos padrão. 

8 

MOLHA DEDO PARA ESCRITÓRIO: Pasta umedecedora ou 

gel umectante; Apresentação: Embalagem plástica com tampa 

(tipo pote), contendo no mínimo 20g de produto; Cor: Incolor 

ou levemente esverdeada, não pigmentando os dedos nem os 

papéis; Odor: Suave ou neutro; Propriedades: Não tóxica; Não 

oleosa; Não mancha papéis ou superfícies; De fácil aplicação 

e rápida secagem. 

Unid 01 R$ 5,75 R$ 5,75 

9 

MOUSE PAD: Mouse pad ergonômico com apoio para punho. 

Finalidade: Proporcionar conforto e apoio adequado ao punho 

durante o uso de mouse, prevenindo lesões por esforço 

repetitivo (LER) e aumentando a produtividade. 
Especificações mínimas: Tipo: Mouse pad com apoio de 

punho embutido; Formato: Retangular ou ergonômico 

(compatível com mouses ópticos e laser); Material da base: 

Borracha antiderrapante, garantindo fixação à superfície 

durante o uso; Material da superfície: Tecido ou material liso 

de alta resistência, que permita o deslizamento suave do 

mouse; Apoio de punho: Confeccionado em gel ou espuma 

viscoelástica (memory foam); Revestimento em tecido ou 

material lavável, resistente ao uso contínuo; Altura adequada 

para manter o punho em posição ergonômica; Cor: Preta ou 

cor neutra (conforme disponibilidade); Durabilidade: 

Material resistente a desgaste por uso prolongado; Dimensões 

aproximadas: Mouse pad: mínimo de 20 cm x 22 cm; Altura 

do apoio de punho: entre 2 cm e 3 cm. 

Unid 20 R$ 22,00 R$ 440,00 

10 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE: Fita adesiva 

transparente de uso geral, confeccionada em filme de 

polipropileno (BOPP) com adesivo à base de resina e borracha 

sintética. Indicada para uso em escritório, embalagem leve, 

fechamento de pacotes e outras atividades administrativas. 

Especificações mínimas: Largura: 45 mm (±1 mm); 

Comprimento: 50 metros (±5%); Espessura total: mínimo 40 

micras; Cor: Transparente; Adesivo: Acrílico ou hot melt; 

Resistência à tração: mínima de 3,5 kg/cm²; Boa aderência 

inicial e permanente em superfícies de papelão, plástico e 
outras superfícies lisas; Rolo com núcleo interno padrão 

(aproximadamente 3 polegadas de diâmetro); Produto não 

tóxico, inodoro e de fácil manuseio. 

Rolo 03 R$ 6,90 R$ 20,70 

11 

PASTA ARQUIVO MODELO AZ: Pasta modelo AZ, 

lombada larga, com trilho metálico, tipo arquivo definitivo. 

Características Técnicas Mínimas: Formato: Ofício 

(compatível com folhas A4 e ofício); Dimensões: Altura 

mínima de 320 mm x largura mínima de 270 mm x lombada de 

80 mm; Material da capa: Papelão rígido (papelão cinza) com 

gramatura mínima de 2 mm; Revestimento externo: Papel 

impresso colorido (couchê ou similar), com tratamento para 

maior durabilidade; Revestimento interno: Papel offset branco 
ou similar; Sistema de fixação: Trilho metálico (mecanismo 

interno tipo alavanca, em aço niquelado ou galvanizado); 

Etiqueta de identificação na lombada, removível e substituível; 

Com porta-etiqueta plástico na lombada; Acabamento: Cantos 

arredondados ou protegidos com ferragem metálica; Cor: 

Neutra Variadas de acordo com a disponibilidade; Capacidade: 

Mínimo de 500 folhas (75g/m²). 

Unid 10 R$ 20,20 R$ 202,00 
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12 

PILHA ALCALINA: Pilha alcalina tipo AA, com longa 

duração e alto desempenho, destinada a equipamentos de uso 

contínuo ou intermitente, tais como controles remotos, 

teclados, mouses, lanternas, microfones, entre outros. 

Características Técnicas Mínimas Exigidas: Tipo: Pilha 

alcalina; Modelo: AA (LR6); Tensão nominal: 1,5V; 

Dimensões: Conforme normas IEC para pilhas AA; 

Capacidade mínima: ≥ 2600 mAh (em carga de 75 ohms por 4 

horas diárias a 21°C ± 2°C); Vida útil: Mínimo 5 anos de 

validade a partir da data de fabricação; Embalagem: Individual 

ou blister com 2, 4 ou 10 unidades (deve ser especificado pelo 
fornecedor); Garantia: Mínimo de 6 meses contra defeitos de 

fabricação. 

Pcte c/4 

Unid 
22 R$ 12,90 R$ 283,80 

13 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR: Indicado para grampear 

documentos, relatórios, pastas, entre outros. Tipo: 

Galvanizado; Modelo: 26/6; Material: Aço carbono 

galvanizado; Acabamento: Galvanização eletrolítica para 
resistência à oxidação; Formato: Padrão 26/6 (pés retos, 

comprimento do pé de 6 mm); Capacidade de 

Grampeamento: Até 20 folhas de papel 75 g/m²; 

Compatibilidade: Compatível com grampeadores padrão que 

utilizam grampos modelo 26/6; Embalagem: Caixa com 5.000 

unidades;. 

Caixa 

c/5.000 

Unid 

02 R$ 11,40 R$ 22,80 

14 

RÉGUA 30CM: Para medição e traçado de linhas retas com 

precisão. Características mínimas exigidas: Comprimento 

total: 30 cm (±1 mm de tolerância); Material: Plástico 

resistente (ex: poliestireno, polipropileno ou similar); Cor: 
Transparente ou translúcida; Marcação: Escala dupla em cm e 

mm, com gravação precisa e permanente; Extremidades retas 

e sem rebarbas; Acabamento liso e bordas não cortantes. 

Unid 10 R$ 1,75 R$ 17,50 

15 

ISQUEIRO DESCARTÁVEL: Destinado ao uso geral 

(doméstico e profissional). Deve apresentar as seguintes 

características mínimas: Tipo: Isqueiro descartável manual 

(acionamento por roda metálica e botão); Combustível: Gás 

butano pressurizado; Capacidade de gás: mínimo de 8 ml; 

Corpo: Plástico resistente, translúcido ou opaco, com visor de 

nível de gás (quando translúcido); Acionamento: Sistema de 

faísca por pedra (pederneira), com roda de metal e botão de 

pressão manual; Dispositivo de segurança: obrigatório possuir 
trava contra vazamentos e mecanismo resistente a acionamento 

acidental; Altura: entre 7 cm e 8,5 cm; Recarga: não 

recarregável; Chama: ajustável manualmente; Vida útil: 

mínimo de 1.000 acionamentos; Cor: sortida (não será exigida 

cor específica). 

Unid 02 R$ 4,90 R$ 9,80 

Valor estimado da aquisição R$ 3.809,65 

2.2. Todos os produtos deverão ser novos, originais, sem uso anterior, com validade mínima de 12 

meses a partir da entrega e estarem embalados individualmente, com identificação do fabricante, 

número do lote e validade, com certificação INMETRO ou norma equivalente, quando exigido, com 

manuais (se houver) e demais acessórios fornecidos pelo fabricante. 

2.3. A realização de preço para aquisição dos itens foi realizada através de ampla pesquisa em sites 

de Compras Públicas, LicitaCon e comércio local, destacando a especificidade do material e valores 

unitários e totais, disponibilizado em anexo a este Termo de Referência. 

2.4. Participação de consórcios de empresa: Não se aplica. 
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2.5. Em contratações que não sejam de grande vulto ou de alta complexidade técnica, a participação 

de consórcios tende, na prática, a diminuir a competitividade na medida em que empresas que poderiam 

participar isoladamente na licitação passam a associar-se em consórcio a fim de obter proveito 

econômico em detrimento da redução da disputa. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de materiais de consumo diversos para 

suprir as necessidades operacionais da Câmara Municipal de Vereadores de Santiago, garantindo o 

pleno funcionamento administrativo e legislativo da instituição. 

3.2. Considerando que a Câmara desempenha funções essenciais à governança local, como a 

proposição, discussão e fiscalização de leis, é imprescindível manter o abastecimento regular de itens 

de consumo básico, tais como materiais de escritório, limpeza, copa, informática, entre outros, que 

asseguram condições adequadas de trabalho aos servidores, vereadores e demais colaboradores. 

3.3. A ausência desses materiais compromete a eficiência dos serviços prestados, podendo gerar 

atrasos, dificultar a tramitação de processos legislativos e administrativos, bem como impactar 

negativamente o atendimento ao público. Além disso, a aquisição planejada e transparente desses 

insumos permite o uso racional dos recursos públicos, atendendo aos princípios da economicidade, 

legalidade, eficiência e continuidade dos serviços. 

3.4. Dessa forma, justifica-se a elaboração do presente Termo de Referência, com especificações 

detalhadas e critérios objetivos, a fim de orientar o processo licitatório, assegurando ampla concorrência 

e a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

4. AMOSTRA/PROTÓTIPO: 

4.1. Não será exigida apresentação de amostra e/ou protótipo. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1. Alvará de Licença Sanitária Estadual ou Municipal da fornecedora; 

5.2. Declaração de que os produtos ofertados atendem às exigências do INMETRO e/ou da ANVISA; 

5.3. Caso o produto cotado seja dispensado do registro junto à ANVISA e/ou INMETRO, o 

proponente deverá apresentar cópia do ato que isenta o produto de registro. 

 

6. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

6.1. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os critérios de seleção estabelecidos 

no edital e considerará os seguintes aspectos: 

a. Conformidade técnica: a proposta deve estar de acordo com as especificações do objeto licitado. 

b. Preço compatível com o mercado: não pode haver valores irrisórios ou superfaturados. 

c. Exequibilidade: especialmente em casos de propostas com valores muito baixos, a Administração 

deve verificar se o licitante conseguirá cumprir com suas obrigações. 

6.2. Para efeito do Art. 59, da Lei n° 14133/2021, os preços estimados especificados neste Termo de 

Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços exequíveis nos quais o objeto poderá ser 

adjudicado. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL DA ENTREGA: 

7.1. O objeto será fornecido por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões estabelecidos no Termo de Referência e Edital. 

7.2. O objeto fornecido deve atender rigorosamente às especificações e requisitos descritos conforme 

detalhado no Termo de Referência, que define as características técnicas e de qualidade para cada item. 
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7.3. A não conformidade com tais especificações poderá implicar penalidades, incluindo recusa da 

entrega. 

7.4. O setor de compras encaminhará a autorização de compras/empenho ao(s) licitante(s) 

vencedor(es) que deverá(ão) fornecer o objeto no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da 

Ordem de Compra; 

7.5. O local de entrega será no Almoxarifado da Câmara Municipal de Santiago, sito à Rua Bento 

Gonçalves, nº 1642, Bairro Centro – Santiago/RS, CEP 97.700-355. O horário de entrega será de 

segunda a sexta-feira, das 08 às 14 h. 

7.6. Caso não entregue no prazo estipulado, poderá decair o direito à contratação. 

7.7. Custos com impostos, fretes e demais despesas correrão às expensas do fornecedor. 

 

8. PAGAMENTO: 

8.1. Após a entrega dos itens, estando eles de acordo com as determinações do presente Termo de 

Referência, o pagamento será efetuado conforme cronograma financeiro, contado do aceite da nota 

fiscal, contendo o detalhamento do objeto entregue, através de boleto ou depósito bancário, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. O recurso para aquisição dos materiais correrá por conta da Despesa Orçamentária: 

Unidade Orçamentária 01.01: PODER LEGISLATIVO 

01.131.0004.2020.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Código Reduzido – 92020 
 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1. Este Termo de Referência integra o processo de dispensa de licitação, fundamentado no Inciso 

II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e visa atender às necessidades urgentes da Administração Pública 

garantindo a aquisição de itens necessários para continuidade do serviço administrativo do Poder 

Legislativo do Município de Santiago/RS. 

 

 
Elaboração: 
Luis Fernando Flores – Assessor Legislativo 
Valdir Nascimento – Diretor de Compras e Licitações 

 

 

Santiago, RS, 27 de junho de 2025. 

 

 

 

HAROLDO RIOS POUEY 

Presidente da Câmara Municipal de Santiago 
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